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Ter  

P O D E R     E X E C U T I V O     M U N I C I P A L

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

LEIS 

LEI Nº 1143, DE 31 DE MARÇO DE 2016. 

ALTERA O ANEXO I DA LEI Nº 874/2010, QUE DISPÕE SOBRE A 

CONCESSÃO DE DIÁRIAS NO ÂMBITO DO PODER 

LEGISLATIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O anexo I da Lei nº 874/2010, de 03 de setembro de 2010, 

alterada pela Lei nº 928, de 11 de outubro de 2011, passa a vigorar 

na forma da presente Lei. 

Art. 2º Os demais dispositivos da Lei nº 874/2010, permanecem 

inalterados. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Vargem Alta-ES, 31 de março de 2016. 

 

 

 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

 

DIÁRIAS NO ESTADO 

CLASSIFICAÇÃO SEM PERNOITE COM 

PERNOITE 

Vereadores R$ 100,00 R$ 200,00 

Servidores R$ 60,00 R$ 200,00 

 

DIÁRIAS FORA DO ESTADO 

CLASSIFICAÇÃO SEM PERNOITE COM 

PERNOITE 

Vereadores/Servidores R$ 150,00 R$ 300,00 

 

DIÁRIAS PARA BRASÍLIA 

CLASSIFICAÇÃO SEM PERNOITE COM 

PERNOITE 

Vereadores/Servidores R$ 350,00 R$ 500,00 

  

 

Vargem Alta-ES, 31 de março de 2016. 
 

 

 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1144, DE 31 DE MARÇO DE 2016. 

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir um Crédito 

Adicional Especial no valor de R$ 150.147,46 (cento e cinquenta mil, 

cento e quarenta e sete reais e quarenta e seis centavos) destinado 

a atender as dotações orçamentárias, não previstas no orçamento 

inicial de 2016, conforme a seguir: 

Órgão: 08000000 – Secretaria Municipal de Saúde 

Unid. Orçamentaria: 080100 – Secretaria Municipal de Saúde 

Funcional Programática: 10.302.0017.2.050 – Rateio pela 

participação em Consórcios de Saúde 

Naturezas da despesa: 3.3.71.70.00 – Rateio Pela Participação em 

Consórcio 

Fonte 12010000 – Recursos Próprios – Saúde 

.....................................................................................R$ 150.147,46 

Total ........................................................................... R$ 150.147,46 

Art. 2º Para cobrir o crédito aberto no artigo anterior serão utilizados 

os recursos mencionados no artigo 43, § 1º, III da Lei 4.320/64, 

provenientes da anulação de dotação orçamentária, conforme segue: 

Órgão: 08000000 – Secretaria Municipal de Saúde 

Unid Orçamentaria: 080100 – Secretaria Municipal de Saúde 

Funcional Programática: 10.303.0017.2.050 – Rateio pela 

participação em Consórcios de Saúde 

Naturezas da despesa: 3.3.71.70.00 – Rateio Pela Participação em 

Consórcio 

Fonte 12010000 – Recursos Próprios – Saúde 

.............................................................................R$ 150.147,46 

Total .................................................................... R$ 150.147,46 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Vargem Alta-ES, 31 de março de 2016. 

 

 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 
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